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EDITAL DE PREGÃO ELETRÓNICO N° 005/2022-PE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2022012801-EDUC

01-PE IBULO
1.1. O titular da origem desta licitação tornam público, para conhecimento dos interessados, que o 
Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Jaguaretama nomeados, na sala da Comissão de Licitações 
na Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, Jaguaretama, Ceará, através do endereço eletrónico: 
www.bbmnetlicitacoes.com.br -  Acesso Identificado no link -  licitacoespúblicas, em sessão pública por 
meio de comunicação via internet, iniciará os procedimentos de recebimento das propostas de preço, a 
abertura das propostas e formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÓNICA, do tipo MENOR PREÇO por ITEM, conforme descrição contida 
neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá ao as disposições da Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n° 7.746, de 05 

^  de junho de 2012, do Decreto n° 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, 
de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do 
Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas modificações, Lei Complementar 123 de 14/12/06, devidamente atualizada, e 
demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

Objeto:
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA FORMAÇÃO DE KIT ESCOLAR, 
JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE JAGUARETAMA-CE.

Órgão interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Tipo da Licitação: Menor preço por ITEM.

Modalidade: Pregão Eletrónico.

Endereço Eletrónico: www.bbmnetlicitacoes.com.br -  Acesso Identificado no link -  
licitacoespúblicas.

Cadastramento das 
Cartas Propostas: 08/08/2022, às 08h00min até 18/02/2022, as 08h00min.

Abertura das Cartas 
Propostas: 18/02/2022, às 08h05min (Horário de Brasília).

Sessão de disputa de 
Lances:

Início da Sessão de Disputa de Preços: 18/02/2022, às 09h00min, (horário 
de Brasília).

Forma de execução: Execução indireta.

NOTA: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

Será disponibilizado nos sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br e 
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas todos os avisos, comunicados e 
esclarecimentos pertinentes ao edital. Compete ao licitante acessar o site para obter as informações.

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br
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https://licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas
http://www.jaguaretama.ce.gov.br


PARTE I -  Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato.

PARTE II -  ANEXOS:

ANEXO I -  ESPECIFICAÇÃO DO(S) PRODUTO(S);

ANEXO II -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO III -  MINUTA DE CONTRATO 

ANEXO IV -  MODELO DE DECLARAÇÕES

02 - DO OBJETO:
, ____  u i  i

2.1. O objeto da presente competição é a escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇAO DE

•  MATERIAL PARA FORMAÇÃO DE KIT ESCOLAR, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE 
JAGUARETAMA-CE.
2.2. As especificações e condições do objeto desta licitação encontram-se contidas nos Anexos I deste 
Edital.
2.3. Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas no sistema eletrónico e as 
especificações constantes deste Edital prevalecerão as últimas.

03 - ENDÉRfÇO, DATA, HORÁRIO DO CERTAME E PRAZOS: , v  * ■. ^
3.1. O certame será realizado por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoria, no endereço 
eletrónico www.bbmnetlicitacoes.com.br.-"Acesso Identificado no link -  licitações públicas”

3.2. As propostas de preços serão abertas na data e horário: previstos no preâmbulo do presente Edital.

3.3. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: Três dias útil anterior da data fixada para o certame;

3.4. IMPUGNAÇÃO: Três dias útil anterior da data fixada para o certame.

3.5. Os pedidos de esclarecimentos ou impugnação deverão ser encaminhados exclusivamente por 
£  meio eletrónico, no endereço eletrónico licitacao@iaauaretama.ce.gov.br. respeitando-se os prazos

acima e o horário de expediente da Prefeitura Municipal de Jaguaretama que compreende o período de 
08h00min as 12h00minh e das 13h30min às 17h30min.

a) Todas as respostas do Pregoeiro aos pedidos de esclarecimentos e/ou questionamentos, 
impugnações e recursos porventura interpostos serão arquivados no processo licitatório.

b) Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente no mesmo horário e endereço eletrónico anteriormente estabelecido desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário.

0 4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:;
4.1. Poderão participar sociedades comerciais cuja finalidade social abranja o ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem 
a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br
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estiverem previamente credenciados perante o sistema eletrónico, em situação regular, por meio do 
Portal www.bbmnet.com.br.

4.2. O edital está disponível gratuitamente nos sítios www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.tce.ce.gov.br. 
http://municipios.tce.ce.qov.br/licitacoes/e www.iaauaretama.ce.gov.br

4.3. O certame será realizado por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoria, no endereço 
eletrónico www.bbmnetlicitacoes.com.br.

4.4. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

a) Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou em 
processo de recuperação extrajudicial;

b) Em dissolução ou em liquidação;

c) Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade Pública, 
A  seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do artigo 87, inciso III, da

Lei n° 8.666, de 1993;

d) Que estejam reunidas em consórcio;

A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio 
se justifica na medida em que nas contratações, perfeitamente pertinente e compatível para 
empresas atuantes do ramo licitado, é bastante comum a participação de empresas de pequeno e 
médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação 
técnica e económico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, 
o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não 
trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é 
admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, 
em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do 
edital. Nestes casos, â Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a 
formação de consórcio.

Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 
£  participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 

conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666/93, que em seu artigo 33 que 
atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela 
promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas 
em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os 
princípios da competitividade, economicidade e moralidade.

Ressaite-se que a nossa decisão com relação à vedação à participação de consórcios, para o caso 
concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunião 
de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e 
poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços nas 
licitações

e) Estrangeiras que não funcionem no País;

f) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do serviço, conforme o

http://www.bbmnet.com.br
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br
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I - O autor do projeto, básico ou executivo;

II - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

§1° É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso II deste artigo, 
na licitação do serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, 
supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração interessada.

§2° O disposto neste item não impede a licitação ou contratação de serviço que inclua a elaboração de 
projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado pela Administração.

§3° Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste item, a existência de qualquer 
vínculo de natureza técnica, comercial, económica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, 
pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se 
os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.

§4° O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação.

05 - DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA PARTICIPAÇÃO: T  T\

5.1. Licitantes devidamente cadastrados junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias;

5 .2 .0  licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão 
diretamente ou através de corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias -  até 
o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento;

5.3. A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação das 
condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá 
fornecer o objeto em perfeitas condições de funcionamento;

5.4. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do 
licitante até o limite de horário previsto;

06 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO

A) CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITACÔES DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS.

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 
mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de 
mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias ou pela própria Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, atribuindo poderes para formular/assistir lances de preços e praticar todos os demais atos 
e operações no site: www.bbmnetlicitacoes.com.br:

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br
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6.2. A participação do licitante no Pregão Eletrónico se dará por meio de corretora contratada para 
representá-lo, ou diretamente pela BBM, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital;

6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa;

6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrónico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de 
Brasileira de Mercadorias;

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa Brasileira de 
Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros;

6 .6 .0  credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrónico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrónico;

B) PARTICIPAÇÃO.

6.7. A participação no Pregão Eletrónico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 
por meio do sistema eletrónico, observados data e horário limite estabelecidos;

a) Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrónico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável peio ónus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

6.8. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá 
ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias informados no 
site www.bbmnetlicitacoes.com.br: Telefones: M H  3113.1900 - Central de atendimento em São Paulo e 
ou por Whatsapp (11) 9.9837-6032.
Opcionalmente, o atendimento também poderá ser prestado por corretoras associadas a Bolsa. A 
relação completa das corretoras encontra-se disponível no site do bbm netlicitacoes (acesso corretoras).

C - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.9. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.10. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha.

6.11. As Microempre (Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br
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habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1o da LC n° 123, de 2006.

6.12. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrónico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.13. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.14. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.

6.15. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances.

6.16. Após ser declarado vencedor o participante terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para 
apresenta a proposta ajustada, encaminhado por meio do sistema ou através do e-mail do endereço 
eletrónico licitacão@iaauaretama.ce.aov.br.

6.17. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração das Cartas Propostas de preços.

6.17.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil.

6.17.2. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentada 
em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 
idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.

6.17.3. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade 
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias 
anteriores à data de abertura da presente licitação.

6.17.4. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu 
bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão de 
Licitação.

6.18. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e 
não participará da fase subsequente do processo licitatório.

6.19. O Pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, 
sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a 
partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.

mailto:o@iaauaretama.ce.aov.br
http://www.jaguaretama.ce.gov.br


_________ 07 - DA APRESENTAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DA CARTA PROPOSTA_________

7.1. A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário específico, 
conforme o Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrónico, sem 
a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/serviço proposto no campo discriminado, em 
conformidade com o Anexo I do Edital, a qual conterá:

7.1.1. A modalidade e o número da licitação;

7.1.2. Endereçamento o Pregoeiro da Prefeitura de JAGUARETAMA;

7.1.3. Prazo de entrega conforme os termos do edital;

7.1.4. Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;

7.1.5. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, 
constando a respectiva marca se for o caso;

^  7.1.6. Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global da Carta Proposta por 
extenso;

7.1.7. Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a 
execução do serviço/fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ónus atinentes ao 
fornecimento do objeto desta licitação;

7.1.8. Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Carta 
Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

7.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações 
que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrónico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
Cartas Propostas e lances.

7.2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo II -  modelo 
de Carta Proposta, podendo se identificar somente após declarado vencedor (ou seja em sua proposta 
ajustada).

^  7.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua Carta Proposta, na forma do Anexo 
II, através da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip). O nome do arquivo deverá 
iniciar com a palavra Anexo ex.: Anexo1.zip, e o tamanho de cada arquivo não poderá exceder a 500kb.

7.3. Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais 
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as 
duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.

7.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem/serviço cotado.

7.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, 
não cabendo nenhum outro ónus que não o valor estipulado na referida Carta Proposta.

7.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração dog^mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
argumento não previsto em lei. /  . \
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7.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e 
utilizado para classificação das Cartas Propostas, devendo o (a) Pregoeiro(a) proceder às correções 
necessárias.
7.3.5. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, 
insertos na planilha anexa ao Projeto Básico, que serão considerados preços máximos para efeito de 
contratação. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com valor superior aos preços máximos 
estimados para a contratação.
7.3.6. Na análise das Cartas Propostas de preços o (a) Pregoeiro (a) observará o preço por item, 
expresso em reais. Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar o valor unitário e global por item.

7.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

7.4.1. A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado.

7.5. O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da 
sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6° da Lei n°. 10.520/2002. Caso a licitante não 
informe em sua Carta Proposta o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital.

7.6. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e 
seus anexos, em especial quanto â especificação dos bens e as condições de participação, competição, 
julgamento, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, 
notadamente às Leis Federais no 10.520/02 e 8.666/93.

7.7. Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive 
quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro 
documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues o Pregoeiro por meio do 
sistema.

7.8. Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com este item.

7.9. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois de 
declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar Carta Proposta final 
consolidada, em original, devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, para o endereço e-mail: licitacao@iaauaretama.ce.aov.br

7.9.1. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a 
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e 
assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:

a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a licitante 
vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento 
da licitação;

b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou jurídica), aposição do 
carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF;

c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e 
função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da 
empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderão ser
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7.9.2. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 7.1, 
inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos 
os itens do lote, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação.

7.10. No julgamento das propostas, 0  Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, materiais, que não 
alterem a substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

08 - DOS PROCEDIMENTOS DO f  REGÂO -  DA SESSÃO PÚBLICA, QA CLASSIFICAÇÃO DAS 
PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃQjjPE LANCES E DA ACEITAÇÃp PA FRjpPQSTÃ;, , . .. ■
8.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da 
proposta inicial de preço e dos documentos de habilitação, terá início a sessão pública do pregão 
eletrónico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro a avaliar a

0  aceitabilidade das propostas.

8.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

8.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas neste Edital.

8.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta.

8.4.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
R$ 1,00 (um real).

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.

8.6. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
erroneamente ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

8.7. ATENÇÃO: Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances, não 
será aceito pedido de desclassificação do licitante para o Item alegando como motivo “erro de cotação” 
ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão de disputa de lances, durante a fase de 
aceitação/habilitação não será aceito pedido de desclassificação do licitante aduzindo em defesa 
causas, razões ou circunstâncias que visivelmente só ocorreram por responsabilidade objetiva do 
licitante.

8.8. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades constantes no art. 7° da Lei Federal 10.520/02.

8.9. Estarão excluídos da aplicação das penalidades previstas no item 8.8, quando a desistência for
decorrente de “caso forti “força maior”. Na hipótese de incidência do caso é garantida a defesa
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8.10. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

8.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrónico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública.

8.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários.

8.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- 
se-á automaticamente.

8.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.16. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrónico, 
o sistema eletrónico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando 
o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrónico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrónico utilizado para divulgação.

8.18. O sistema informará a proposta de menor preço (ou a melhor proposta) imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro 
acerca da aceitação do lance de menor valor.

8.19. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às 
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o pregoeiro poderá 
negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

8.20. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e o valor estimado para a contratação.

8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.22. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

8.23. Havendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrónico dentre as propostas 
empatadas.

8.24. Encerrada a>efapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
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sistema eletrónico, CONTRA PROPOSTA ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.

8.26. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° 
do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

8.27. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.28. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade.

8.29. ATENÇÃO: Após a etapa competitiva (etapa de lances) e de aceitação da proposta, o pregoeiro 
irá solicitar do licitante mais bem classificado que REESPECIFIQUE SEU PREÇO. O sistema 
disponibilizará ao referido licitante, na barra de tarefas, um "botão” cujo denominação é 
REESPECIFICAR PREÇO. O licitante deverá clicar nessa função, ajustar seu(s) preço(s) unitário(s) ao 
valor negociado, e concluir a etapa.

8.29.1. O licitante deverá providenciar o ajuste de seus valores unitários ao valor negociado 
(REESPECIFICAR PREÇO), no prazo de 04 (quatro) horas, a contar da solicitação do pregoeiro.

8.29.2. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.

8.30. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Havendo Carta Proposta classificada aceitável, 
o (a) Pregoeiro (a) analisara Documentação de Habilitação do(s) licitante(s) que apresentou (aram) a(s) 
melhor (es) Carta Proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas no 
item 6.

8.30.1. O licitante vencedor deverá encaminhar sua proposta de preço Final Negociada (proposta 
ajustada) ao novo valor ofertado, no prazo de 24 (vinte e quatro horas) no e-mail: 
licitacao@laouaretama.ce.aov.br.

8.30.2. Para fins de cumprimento do prazo de que trata o item 8.30.1. deste Edital, os licitantes 
arrematantes que enviarem seus proposta através de via postal, deverão informar o código de rastreio 
da postagem, no chat de mensagens do sistema eletrónico, como forma de comprovar o envio da 
mesma, sob pena de, não o fazendo, arcar com o ónus decorrente de sua desclassificação.

8.30.3. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de habilitação até o recebimento 
da documentação original dentro das condições dispostas no edital. Será informado no chat o horário e 
a data exata em que se continuarão os trabalhos.

8.30.4. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicade-o objeto da licitação, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não haja intenção de 
interposição de redurso por qualquer dos demais licitantes.
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8.30.5. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta 
subsequente, permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da 
habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
Carta Proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a 
ele adjudicado o objeto do certame.

8.30.6. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as Cartas Propostas forem 
desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 04 (quatro) dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou de outras Cartas Propostas escoimadas das causas que 
deram causa à inabilitação ou desclassificação.

8.30.7. O (A) Pregoeiro (a) terá a prerrogativa de decidir se o exame dos “documentos de habilitação” 
se dará ao final da etapa competitiva de cada item/lote ou ao final do julgamento de todos os itens.

8.30.8. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovação 
£  da regularidade fiscal e trabalhista, das microempresas e empresas de pequeno porte somente será

exigida para efeito de assinatura do contrato.

8.30.9. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

8.30.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

8.30.11. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

8.30.12. Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de

• habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME 
ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal e trabalhista no 
prazo definido no presente edital.

8.31. RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do certame, 
será aberta a opção para interposição de recursos, pelo prazo de 30 (trinta) minutos, oportunidade em 
que qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, 
com registro da síntese das suas razões em campo próprio do sistema, facultando-lhe juntar memoriais 
no prazo de 03 (três) dia corrido, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em prazo sucessivo também de 03 (três) dia corrido (que começará a correr do término 
do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

8.31.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
Pregoeiro ao licitante vencedor.
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8.31.2. Os memoriais (razões de recurso) deverão ser enviados ao e-mail da Comissão de Licitação, 
durante o horário de expediente. Somente serão acolhidos recursos, documentos ou quaisquer 
correspondências enviadas no horário de 08h00min as 12h00minh e das 13h30min às 17h30min, de 
segunda a sexta-feira.

8.31.3. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. 
Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.

8.31.4. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio do(a) Pregoeiro(a), o(a) 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo 
subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es).

8.31.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
^  não justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.

8.31.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

8.31.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.

8.31.8. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) 
Secretário(s) Gestor(es) adjudicará(ão) da(s) Carta Proposta(s) vencedora(s) e procederá(ão) a 
homologará(ão) do processo, para determinar a contratação;

8.31.9. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de Jaguaretama.

8.32. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo 
ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio.

8.32.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja 
^  compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo Pregoeiro a

adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, 
devidamente instruído, será encaminhado: à Secretaria competente para homologação e subsequente 
formalização do contrato.

8.33. SUSPENSÃO DA SESSÃO: Ao Pregoeiro é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão 
mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo 
constar esta decisão no sistema eletrónico.

8.33.1. O Pregoeiro poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos, as amostras, 
os documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão 
para realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
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8.33.2. No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrónico 
permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 
atos realizados. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão do pregão na forma eletrónica poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação 
expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrónica (Chat) 
divulgando data e hora da reabertura da sessão.

8.34. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o 
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR PREÇO POR 
ITEM, cujo objeto do certame a ele será adjudicado.

8.34.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.

8.34.2 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o MUNICÍPIO convocará as demais ofertas 
subsequentes das empresas participantes para o item, para negociação do preço, seguindo a ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao 
edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

8.34.3. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua 
respectiva ordem de classificação, a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos.

8.35. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será declarado 
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço, 
cujo objeto do certame a ela será adjudicado.

8.35.1. A intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeiro (a) ou Secretário(s) - será feita 
por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrónico (licitações) da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias - BBM no “chat" de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato 
resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Comissão de Licitação da Prefeitura de Jaguaretama- 
CE.

[ 09 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:
9.1. Para fins de habilitação ao certame, a Licitante classificada em primeiro lugar terá de satisfazer os 
requisitos relativos à habilitação jurídica, qualificação económico-financeira, regularidade fiscal e 
trabalhista, qualificação técnica, logo após a aceitação da proposta, devendo ainda cumprir o 
estabelecido neste edital.

9.2. OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE JAGUARETAMA, na forma 
dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à licitação 
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pelo 
Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.

9.3. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.3.1. Cédula de Identidade do representante da Proposta;

9.3.2, REGISTRO COMERCIAL, no caso de firma individual, no registro público de empresa mercantil 
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
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9.3.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS SEUS ADITIVOS OU 
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da 
Junta onde tem sede a matriz.

9.3.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretória em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 
matriz.

•  9.3.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

9.3.6. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), se for o caso.

9.4. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

9.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;

9.4.2.1. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

^  9.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
9  expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.4.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do licitante;

9.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.

9.4.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e
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9.4.7.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado, o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado 
vencedor, prorrogável por igual período, a critério da Comissão, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento de débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa.

9.4.7.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.4.7.1. Implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à 
CONTRATANTE convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para assinatura do 
Contrato.

9.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:

£  9.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

9.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.5.2.1. Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação 
das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
______________ Ativo Total_______________
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante

9.5.2.1.1. As empresas, cadastradas ou não no Município, que apresentarem resultado inferior ou igual 
a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), deverão comprovar património líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação 
ou do item pertinente.

9.5.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
Balanço de abertura.

9.5.4. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, estará dispensado (a) da 
apresentação do balapço^patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
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9.6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.6.1- Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 
desta licitação com atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 
comprovem a execução satisfatória dos produtos objeto desta licitação, devendo esses atestados, 
conterem, no mínimo, a identificação da pessoa jurídica e do responsável pela emissão do atestado, 
identificação do licitante, descrição clara dos produtos.

9.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

9.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada 
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16

^  (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

9.7.2. Declaração de comprimento dos requisitos de Habilitação em atendimento ao disposto no Art. 4°, 
Inciso VII da lei 10.520/02.

9.7.3. Declaração de que não existe em seu quadro de empregados, servidores da contratante 
exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão.

9.7.4. CPF e RG dos sócios da empresa.

9.8. DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇAO.

9.8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, através dos seguintes procedimentos:

9.8.2. Verificação de apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, 
^  em atendimento ao disposto no Art. 4°, Inciso VII da Lei 10.520/00;

9.8.3. Verificação da existência de sanção que impeça a participação neste Pregão Eletrónico ou 
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.8.4. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de Jaguaretama;

9.8.5. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica: https://certidoes-apf.apps.tcu.qov.br.

9.8.6. Ceará Transparente, mantido pelo governo do Estado do Ceará 
(cearatransparente.ce.gov.br/licitações em andamento/fornecedores inidôneos).

9.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.
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9.9.1. Da consulta, a critério do Pregoeiro, poderá ser juntada documentação de comprovação 
aos requisitos exigidos.

9.10. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.

9.11. Caso necessário, o Pregoeiro poderá suspender a reunião para analisar os documentos 
apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a se reunir.

10.1. Havendo interposição de recurso, o mesmo será analisado pelo Pregoeiro que se não o acatar, o 
submeterá ao Ordenar de despesas da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, para decisão final e 
adjudicação do objeto. Se, caso contrário, não houver interposição de recurso, ou a manifestação de

^  intenção de recurso não for aceita durante a sessão do pregão, caberá o Pregoeiro a adjudicação.

10.2. A homologação do resultado e dos procedimentos licitatórios será feita pela Secretario (a) 
correspondente a cada secretaria da Prefeitura Municipal de Jaguaretama após a efetivação do que se 
encontra estabelecido no subitem acima.

11. DA IpWMÀUZAÇÂO DA CONTljÂTAff81*SgS£

11.1. Após a homologação do certame no sitio www.bbmnetlicitacoes.com.br a Licitante vencedora será 
convocada pelo Pregoeiro para assinar o Termo de Contrato -  Anexo III deste Edital, devendo 
providenciar a sua assinatura no prazo de 02 (dois) dias a contar da data da convocação, salvo se lhe 
for concedido novo prazo, mediante justificativa apresentada e aceita pelo Pregoeiro, juntamente com 
os documentos citados no subitem 11.2 abaixo.

a) A convocação se dará através do endereço eletrónico (e-mail).

b) O não cumprimento da convocação pela Licitante implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, aplicar as sanções previstas no item 18 deste Edital.

11.2. Sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, quando a Licitante vencedora não comprovar 
situação regular no ato da assinatura do Contrato, não assiná-lo e/ou não apresentar os documentos 
solicitados para a contratação, nos prazos estabelecidos, será reservado a Prefeitura Municipal de 
Jaguaretama, o direito de revogar a licitação, ou convocar outra Licitante, observada a ordem de 
classificação e assim sucessivamente, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com 
a Licitante para obtenção de preço menor.

a. As obrigações das partes, forma de pagamento e sanções cominadas são as descritas no Termo de 
Referência e na Minuta do Contrato -  Anexo III deste Edital.

b. Na assinatura do Contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
neste Edital, as quais deverão ser mantidas pela Licitante durante a vigência do Contrato, salvo 
disposição em contrário.

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br
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12 -  DURAÇÃO DO CONTRATO

12. O contrato terá o prazo até 31 de Dezembro de 2022, a partir da assinatura, podendo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 6.666/93 e suas posteriores alterações.

_ _ _ _____________________________ 13 ■ DO CONTRATO_________________________________

13.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de até 02 (dois) dias, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a Solicitação do material ou 
instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital.

13.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada da Adjudicatária e aceita pela Prefeitura Municipal de Jaguaretama.

£  13.3. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Solicitação do material, não 
comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a 
assinar o Contrato, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 
classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os 
requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das 
demais cominações legais.

13.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

13.5. O objeto do contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo 
ou em parte.

13.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

13.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
0  Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência ao órgão 
competente.

__________________14 - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE:_________________ J

14.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos produto(s) 
licitados, inclusive a margem de lucro.

14.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na proporção da entrega do objeto licitados, segundo 
as autorizações de fornecimento expedidas pela Secretaria de correspondente, de conformidade com 
as notas fiscais/faturas devidamente atestada, acompanhada das Certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta, observadas



14.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor.

14.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos de 
equilíbrio económico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea “d” da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que variação do preço seja solicitada e 
comprovada pela contratada.

14.4. A Contratada poderá reajustar somente após 12 (doze) meses, a contar da data de apresentação 
das propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob análise, IGP-M (índice geral 
de preços do mercado), ou outro equivalente, caso este venha a ser extinto ou substituído.

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e na 
minuta do instrumento de Contrato.

16 -PRAZO E LOCAI. DE EXEC 
DO PRAZO E
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16.1. O objeto licitado deverá ser entregue em local designado pela Secretaria em até 30 (trinta) dias, a 
contar da expedição da ORDEM DE COMPRA.

16.2. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE, permitida a 
assistência de terceiros.

16.3. Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência minuciosa, seu 
recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão concomitantemente, 
mediante recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo provisório, no qual constará que sua 
aceitação dependerá de conferência posterior.

16.4 Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido:
a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade do 
produto com as especificações do objeto licitado;
b) definitivamente, em até 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação.

16.5. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entregue pela 
empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de Preços.

16.6. No caso de constatação da inadequação do veículo fornecido às normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob 
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
16.7. Homologada a licitação e publicado o resultado final na imprensa oficial, o licitante vencedor será 
convocado para a assinatura do Contrato;
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16.8. O licitante vencedor terá um prazo de 02 (dois) dias úteis, a critério da Prefeitura Municipal de 
Jaguaretama, para atender à convocação prevista no item anterior, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções legal e contratualmente pertinentes;
16.9. Se o licitante vencedor não apresentar situação regular ou recusar-se a assinar o contrato 
injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabiveis;

16.10. A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, até 31 de Dezembro de 2022, prazo do 
respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93, podendo ser prorrogado de 
acordo com os termos deste artigo, exceto para a garantia dos objetos porventura adquiridos, cujos 
direitos e obrigações vigorarão durante o prazo da garantia ofertada;

16.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido por este órgão, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, salvo no caso dos licitantes 
convocados nos termos do item 16.9, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro adjudicatário inclusive quanto ao prazo e menor preço.

16.12. A Contratada estará obrigada a satisfazer os requisitos e exigências discriminadas na Minuta do 
Contrato.

17 - DA DOTAÇÃO
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão â conta do Orçamento Prefeitura 
Municipal de Jaguaretama, com a classificação funcional programática e económica das despesas 
conforme descrito a seguir: Exercício 2022 Atividade 0707.123610013.2.033 Manutenção do Ensino 
Fundamental , Classificação económica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2022 Atividade 
0707.123650015.2.035 Manutenção do Ensino Infantil , Classificação económica 3.3.90.30.00 Material 
de consumo, Transferência do Salário-Educação e Outras Transferências do FNDE.

18-QAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS -  * I.

18.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

18.1.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o 
termo de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar 
ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com este Município e será descredenciado no Cadastro do 
Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 
demais cominações legais:

I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar-se a celebrar o contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver proposta ou lance;
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d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;

II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços, 
contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de fornecedores ou 
do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, no caso de retardamento 
na execução dos serviços inferior a 30 (trinta) dias.

III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias na prestação dos serviços;

18.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fomecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, 
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas 
na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1 % (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre 0 valor do contrato;

18.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.

18.3.1. Se 0 valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que 0 licitante fizer jus.

18.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, 0 valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.

18.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e 0 contraditório.

18.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado 0 direito ao contraditório e à ampla 
™  defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este Município e 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

18.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos 
fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, 
devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos 
ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente â 
Procuradoria.

18.5. As partes se submeterão ainda âs demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N°.
------------- " 1 ...........................  ■ “ rio.
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18.6. A falta de material/equipamento não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá 
a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 
estabelecidas neste processo.

~  19 -jPA  FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

19.1. O Contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta clausula, definem-se as 
seguintes práticas:

a) “prática corrupta”:

Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”:

A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato;

c) “prática conluiada”:

Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não- 
competitivos;

d) “prática coercitiva”:

Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 
influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”:

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula;

(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção.

19.2. O contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, 
previstas na Lei n° 8.666/93, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa 
física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação 
ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais 
medidas administrativas, criminais e cíveis.

___________________________ 2 0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrónico, na forma 
prevista no edjtekaté três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

http://www.jaguaretama.ce.gov.br


20.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, 
contado do data de recebimento da impugnação.

20.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

20.3.1. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame.

20.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 
três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrónico, na forma 
do edital.

20.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos.

20.5.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração.

20.6. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que 
se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

20.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
do Pregoeiro em contrário.

20.8. É facultada o Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

20.9. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação.

20.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

20.11. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face 
de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 
terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.

20.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Prefeitura Municipal de Jaguaretama, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.



20.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Jaguaretama.

20.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do 
interesse público.

20.15. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.

20.16. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 
decorrentes.

20.17. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor(es).

20.18. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Prefeitura Municipal de 
Jaguaretama, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

20.19. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 
processo, prevalece a previsão do Edital.

20.20. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
órgão e Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço Rua Tristão 
Gonçalves, 185, Centro, - Jaguaretama -  Ceará, Tel. (88) 3576.1305 -  CEP n° 63.480.000, nos dias 
úteis, no horário das 08h00min as 12h00minh e das 13h30min às 17h30min.

20.21. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrónico www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
www.tce.ce.gov.br- httD.V/municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ e www.iaguaretama.ce.aov.br.

20.22. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, observado o disposto na Lei n° 10.520, de 
2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

20.23. O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Jaguaretama, 
com exclusão de qualquer outro.

Jaguaretama - Ceará, 07 de Fevereiro de 2022

Er30«GE RODRIGUÇS DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Educação

/
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AGUA:
ANEXO I

ITEM | ESPECIFICAÇÕES
| QUANTIDADE UNIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

00001 | KIT DE MATERIAL ESCOLAR TIPO 01 - ENSINO INFANTIL
I 01 CADERNO BROCHURA COM 96 FOLHAS 200MMX275MM, 01 CAIXA DE GIZ DE 
I CERA COM 12 CORES, 01 CAIXA DE TINTA GUACHE COM 06/CORES, 01 
I CAIXA DE MASSA DE MODELAR COM 06 CORES E 90G, 01 CAIXA DE LÁPIS 
| DE COR COM 12 CORES TAMANHO P, 01 COLA BRANCA 90G, 01 TESOURA 
I PEQUENA SEM PONTA, 02 LÁPIS PRETO N° 02, 01 APONTAR PEQUENO, 01
| CAIXA DE COLA COLORIDA COM 06 CORES E 150G, 01 PINCEL ARTÍSTICO
I N° 8, 01 BORRACHA BRANCA N° 40, 01 MOCHILA EM NYLON 600 NA COR
| VERDE BANDEIRA MEDINDO 32X28X10CM COM ZIPER E BOLSO NA FRENTE, 01
| ESTOJO PARA LAPIS.
I 750.00 KIT

00002 KIT DE MATERIAL ESCOLAR TIPO 02 - ENSINO FUNDAMENTAL 
KIT COMPOSTO POR: 01 AGENDA ESCOLAR PERMANENTE TAMANHO
105MMX145MM COM 96FOLHAS, 01 CADERNO UNIVERSITÁRTIO CAPA DURA COM 
200 FOLHAS TAMANHO 275MMX200MM, 01 BORRACHA ESCOLAR DUAS CORES,
01 CANETA ESFEROGRÁFICA BICO FINO COR AZUL, 01 CANETA 
ESFEROGRÁFICA BICO FINO COR PRETA, 01 COLA DE ISOPOR 90G, 01 COLA 
BRANCA 90G, 02 LÁPIS COR PRETO N° 2, 01 TESOURA PEQUENA SEM 
PONTA, 01 RÉGUA PLÁSTICA 30CM, 01 CORRETIVO A BASE DE ÁGUA 18ML, 
01 APONTADOR PEQUENO, 01 CADERNO DE DESENHO COM 96 FOLHAS TAMANHO 
275MMX200MM, 01 CANETA MARCA TEXTO COR DIVERSA, 01 CAIXA DE 
CANETA HIDROGRÁFICA 12 CORES TAMANHO GRANDE, 01 CAIXA DE LÁPIS DE 
COR COM 12 CORES TAMANHO GRANDE, 01 MOCHILA EM NYLON 600 NA COR 
VERDE BANDEIRA MEDINDO 32X28X10CM COM ZIPER E BOLSO NA FRENTE, 01 
ESTOJO PARA LÁPIS.

2,150.00 KIT



ANEXO II
MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÓNICO N° 005/2022-PE 
2022012801-EDUC

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA
Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei n.° 10.520, de 03 de Setembro de 
2002, Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições previstas no Edital da 
Licitação supracitada.

^  Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a execução 
referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do serviço objeto desta 
licitação.

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que 
nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

ITEM ESSECIFIQ*

Cotamos o valor total de R $_____ (____
Prazo para a execução: conforme edital. 
O prazo de validade da proposta é de 
(sessenta) dias).

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL:

Nome:
CPF:
RG:

)■

C )  dias. (Obs: Não poderá ser inferior a 60

Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável
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ANEXO III - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL 

CONTRATO N° «NUMERO_DO_CONTRATO»

O MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA - CE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 
07.442.825/0001-05, através da «NOME_DA_CONTRATANTE» inscrita no CNPJ/MF sob o N° 
«CNPJ_DA_CONTRATANTE», denominada daqui por diante de CONTRATANTE, representada neste 
ato pelo(a) Sr(a). «NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP_LICITACAO», portadora do CPF n° 
«CPF_RESP_LICITACAO», doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
«EMPRESA_CONTRATADA», pessoa jurídica de direito privado, sediada à 
«ENDERECÕ_CONTRATADO», inscrita no CNPJ/MF sob o n° «CPF_CNPJ_CONTRATADO», por seu 
representante legal, Sr.(a) «NOME_REPRESENTANTE», portador

0  «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», doravante denominado CONTRATADO, firmam entre si o 
presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrónico tombado sob o n° 005/2022-PE, em 
conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal 
n° 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA FORMAÇÃO DE KIT 
ESCOLAR, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE JAGUARETAMA-CE, licitatório referido na 
cláusula primeira, no qual restou vencedor o Contratado.

«ITENS_CONTRATO»

^  CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO:
W  3.1 -  O presente contrato em valor global de R$ «VALOR_CONTRATADO»

(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»), observadas a condições da proposta adjudicada.
3.2 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o valor do bem licitado, 
inclusive a margem de lucro.

3.3- PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na proporção da entrega do objeto licitados, segundo 
as autorizações de fornecimento expedidas pela Secretaria de correspondente, de conformidade com 
as notas fiscais/faturas devidamente atestada, acompanhada das Certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta, observadas 
as condições da proposta.

3.3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor.
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CLÁUSULA QUARTA -  VIGÊNCIA DO CONTRATO/ ENTREGA DOS PRODUTO(S):
4.1. A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, pelo prazo até 31 de Dezembro de 2022, 
prazo do respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93.
4.2. O objeto licitado deverá ser entregue em local designado pela Secretaria em até 30 (trinta) dias, a 
contar da expedição da ORDEM DE COMPRA.
4.3. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE, permitida a 
assistência de terceiros.
4.4. Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência minuciosa, seu 
recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão concomitantemente, 
mediante recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo provisório, no qual constará que sua 
aceitação dependerá de conferência posterior.

4.5. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido:
a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade do 
produto com as especificações do objeto licitado;
b) definitivamente, em até 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação.

4.6. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entregue pela 
empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de Preços.

4.7. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecido às normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob 
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:
5.1. Exercício 2022 Atividade 0707.123610013.2.033 Manutenção do Ensino Fundamental , 
Classificação económica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2022 Atividade 
0707.123650015.2.035 Manutenção do Ensino Infantil , Classificação económica 3.3.90.30.00 Material 
de consumo, Transferência do Salário-Educação e Outras Transferências do FNDE.

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES:
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02.

6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

6.2.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através da autorização de 
fornecimento, celebrado entre o Município, através da unidade administrativa CONTRATANTE, 
representadas por seu respectivo Ordenador de Despesas, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que 
observará os termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.
6.2.2. Os veículos deverão ser entregue de acordo com a solicitação da Secretaria, a partir do 
recebimento da ordem de compra, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da solicitação, nos 
quantitativos de acordo com a necessidade do órgão e rigorosamente de acordo com as especificações

http://www.jaguaretama.ce.gov.br
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estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a não observância destas condições, 
implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente.

6.2.3. Os veículos, entregue pela licitante vencedora estará sujeito à aceitação plena pelo órgão 
recebedor.

6.2.4. A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação designará uma Comissão 
de Recebimento, cujo propósito será a conferência do produto/serviço entregue com as especificações 
contidas na proposta de preços da Contratada.

6.2.5. No caso de constatação da inadequação do objeto entregue às normas e exigências 
especificadas neste Edital, nos Anexos e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo 
ser de imediato adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

6 .2 .6 .0  pagamento será efetuado após a emissão de empenho e deverá ocorrer no prazo máximo de 30 
(trinta) dias da data do recebimento definitivo do produto/serviço, acompanhado das respectivas Notas 
Fiscais.

6.2.7. Para a entrega objeto deste certame deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da em 
nome da Prefeitura Municipal de Jaguaretama-CE, inscrita no CNPJ sob o n° 07.442.825/0001-05 ou da 
Secretaria Municipal, com o CNPJ enviado na autorização de fornecimento.

6.2.8. A responsabilidade da CONTRATADA está em cumprir os prazos de acordo com a negociação 
definida conjuntamente com a PREFEITURA e o padrão de qualidade dos serviços descritos nessa 
Especificação do objeto.

6.2.9. A entrega do(s) veículos, deverá ser no local indicado pela Secretaria, com autorização de 
fornecimento, dentro dos prazos estipulados e rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a não observância destas condições, 
implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente.

6.2.10. A CONTRATADA deverá fornecer, mediante autorização escrita da Unidade do CONTRATANTE 
responsável pela fiscalização do contrato.

6.2.11. Na hipótese de entrega inadequada dos veículos deverá a CONTRATADA providenciar a 
imediata regularização, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE.

6.2.12. Corrigir, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, sem ônus para o Município, os veículos 
que, após a entrega e aceite, venham a apresentar defeitos durante o prazo de garantia estipulado na 
proposta.

6.2.13. A Contratada é responsável pelos eventuais vícios que vierem a ser constatados nos veículos 
fornecido em razão do presente contrato, assim como pelo fatos decorrentes de tais vícios, aplicando- 
se, no que couberem as disposições do Capítulo IV do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.° 
8.078/1990).
6.2.14. Entregar os equipamentos instalados, exclusivamente pela contratada.
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6.2.15. A contratada deve atender a todas as medidas de segurança aplicáveis à instalação dos 
equipamentos, em conformidade com as normas.

6.2.16. Os profissionais envolvidos na instalação devem ser devidamente qualificados.

6.2.17. Todos os equipamentos e ferramentas necessários à instalação dos equipamentos deverão ser 
fornecidos pela contratada.

6.2.18. Juntamente com a entrega e a instalação dos equipamentos, a contratada deverá entregar ao 
contratante toda a documentação técnica e de segurança e fornecer orientações quanto às regras de 
guarda e exibição desses documentos.

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a.

I -  Acompanhar e fiscalizar a entrega do contrato, através de um servidor, especialmente designado, e 
que poderá recusar orçamento que não esteja de acordo com as exigências especificadas no edital e 
em seus anexos (se houver);

II -  Acompanhar a entrega do objeto junto à CONTRATADA, verificando se está de acordo com o que 
foi especificado;

III -  Pagar a importância correspondente aos materiais efetivamente solicitados pelo gestor do contrato, 
no valor calculado conforme o edital, dentro do prazo pactuado, mediante as notas fiscais, devidamente 
atestadas;

IV -  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

V - Exigir o cumprimento dos prazos legais para garantia, quando for o caso;

VI -  Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos da proposta da CONTRATADA;

VII -  Aplicar as penalidades previstas no edital e no contrato, na hipótese da CONTRATADA não 
cumprir as cláusulas estabelecidas.

VIII -  Cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com a entrega do 
produto, para as providências cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO:

7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo artigo 
65 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela 
autoridade administrativa.

7.2. O Equilíbrio económico financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para 
restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado devidamente 
justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio.

7.3. A contratada poderá reajustar somente após 12(doze) meses a contar da data de apresentação das 
propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob análise, IGP-M (índice Geral de
Preços do Mercado) ou outro equivalente, caso este venha a ser extinto ou substituído.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES

8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

8.1.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o 
termo de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar 
ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com este Município e será descredenciado no Cadastro do 
Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 
demais cominações legais:

11. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) recusar-se a celebrar o contrato dela decorrente ou contrato quando regularmente convocado;

b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) não mantiver a proposta ou lance;

d) fraudar na execução do contrato;

e) comportar-se de modo inidôneo;

II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços, 
contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de fornecedores ou 
do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, no caso de retardamento 
na execução dos serviços inferior a 30 (trinta) dias.

III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias na prestação dos serviços;

8.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, 
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas 
na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;

b) Multa de 1 % (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;

8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.

8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.



8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.

8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

8.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este Município e 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

^  8.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos 
fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, 
devidamente instruído, pelo Pregoeiro â Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos 
ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à 
Procuradoria.

8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N°. 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

8.6. A falta de material/equipamento não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá 
a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 
estabelecidas neste processo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
^  contratuais, as previstas em lei e no Edital.

9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma 
dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.

9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

10.1. Em atenção ao Art. 67 da Lei Federal n°. 8.666/93, a entrega deste Contrato será acompanhada e 
fiscalizada pelo servidor da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, devidamente designado, cargo, ao 
qual compete:
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A FORÇA OO NOVO COM O POVOI

I -  Anotar, no processo de Pregão Eletrónico, protocolado na Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA, 
que originou e vinculam o presente Contrato, todas as ocorrências relacionadas com a sua entrega, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

II -  Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser realizado o 
pagamento; ou rejeitá-lo, se executado em desacordo com este Contrato;

III—Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o caso, as 
justificativas para a tomada dessas providências pela autoridade responsável.

Parágrafo Único -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do mencionado 
servidor deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS

11.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta
licitatória.

11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.

11.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com os termos 
do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

11.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

12.1. O foro da Comarca de Jaguaretama é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho 
de 199“ -
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Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o 
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

«CIDADE» - «UFJ/IUNICIPIO», «DATA_DO_CONTRATO»

«NOME_DA_CONTRATANTE»
«NOME_RESPJJCITACAO»

CONTRATANTE

«EMPRESA_CONTRATADA»
«NOME_REPRESENTANTE»

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. Nome:_________________________________________CPF N°.

2. Nome:_________________________________________CPF N°



AGUARETAMAPREFEITURA DE

A  FORÇA DO NOVO COM O POVO)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR). DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do Ceará, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 
inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em

•  trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que cumpre plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso 
VII, do artigo 4o, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002.

d) Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 
modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

e) Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo 
funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9° da 

^  Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar n° 04/90).

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

(Local e Data)

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

D E C L A R A N T E
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Estado do Ceará - Prefeitura de Jaguaretama - O Pregoeiro torna público abertura do Pregão Eletrónico n° 
005/2022-PE, cujo objeto: Aquisição de material para formação de kit escolar, junto a secretaria de 
educação de Jaguaretama-CE. O mesmo ocorrerá no site www.bbmnet.com.br.com com início do 
acolhimento das propostas: 08/02/2022 as 08h00mim, fim do acolhimento das propostas: 18/02/2022, as 
08h00mim; data de abertura das propostas: 18/02/2022, às 08hl0; início de disputa de preços: 18/02/2022, 
às 09h00min, horário de Brasília, o edital se encontra na sede da licitação, nos sites: www.tce.eov.ce.br: 
www.bbmnet.com.br: http://www.iaguaretama .ce.gov.br.

Jaguaretama-CE, 07 de Fevereiro de 2022

SEBASTIÃ rXLEXANDRE LUCAS DE ARAÚJO 
PREGOEIRO.

http://www.bbmnet.com.br.com
http://www.tce.eov.ce.br
http://www.bbmnet.com.br
http://www.iaguaretama
http://www.jaguaretama.ce.gov


N° SS-CD004/22, RESULTANTE DA CONTRATAÇÃO DIRETA, 
A SABER:

UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE SAUDE.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.10.122.0100.2.018

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00.

SUB ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.99.

ORIGEM DOS RECURSOS: OS RECURSOS SERÃO
ORIUNDOS DO PRÓPRIO MUNICÍPIO.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE 
CARRO DE SOM PARA PROPAGANDA VOLANTE DE NOTAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAIÇABA, NO 
ANO EXERCÍCIO DE 2022.

VALOR GLOBAL: RS 17.000,00 (dezessete mil reais).

VIGÊNCIA DO CONTRATO: DA DATA DE EMISSÃO DA 
ORDEM DE SERVIÇOS ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2022.

ASSINA PELO CONTRATANTE: VERUSKA MOURA FARIA

Aquisição de material para formação de kit escolar, junto a secretaria 
de educação de Jaguaretama-CE. O mesmo ocorrerá no site 
www.bbtnnet.com.br.com com início do acolhimento das propostas: 
08/02/2022 as 08h00mim, fim do acolhimento das propostas: 
18/02/2022, as 08h00mim; data de abertura das propostas: 
18/02/2022, às 08hl0; início de disputa de preços: 18/02/2022, às 
09h00min, horário de Brasília, o edital sejsnfigntra na sede da 
licitação, nos sites: www.tce.gov.çpíBji^ovgyjBbqinet.com.br;
http://www.jaguaretama.ce.gov.br.

Jaguaretama-CE, 07 de Fevereiro

SEBASTIÃO ALEXANDRE LUt 
Pregoeiro.

V '  -wa
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rA H io n  IdM itifSpB iln iM7K Q PríV ííí

GABINETE
PORTARIA N ' 3101003/22-GP DE 31 DE JANEIRO DE 2022.

ASINA PELA CONTRATADA: STUART CASTRO FARIAS 
LIMA

Dispõe sobre a EXONERAÇÃO de servidor que 
indica e dá outras providências.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAUDE

CONTRATADA: ECOSERV CONTRUÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELI

ANIZIÁRIO JORGE COSTA, Prefeito Municipal de Jardim  -  
Estado do Ceará, em pleno exercício do cargo, no uso de suas 
atribuições legais, que confere o Art. 75, Inciso XI, da Lei Orgânica 
Municipal,

ITAIÇABA ■ CE, 07 DE JANEIRO DE 2022.

Publicado por:
Joéliton Oliveira Fulgêncio 

Código Identificador: A34E83AB

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL - SS- 

CD005/22

RESOLVE:

A rt 1°. EXONERAR, a pedido, a Sra. REGILANGELA 
SANTANA DE SOUSA, portadora da Carteira de Identidade -  RG n° 
2006034051759 SSP-CE e inscrita no CPF n° 034.980.443-54, 
ocupante do cargo efetivo de Professora II, matricula funcional n° 
14472, a partir de 02 de fevereiro de 2022.

A r t  2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL - A 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAIÇABA 
TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO CONTRATO N° SS- 
CD005/22, RESULTANTE DA CONTRATAÇÃO DIRETA, A 
SABER: UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE 
SAÚDE. OBJETO: SERVIÇOS DE FILMAGEM E ILUMINAÇÃO 
PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE DE ITAIÇABA 
CEARÁ. VALOR GLOBAL: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31.12.2022. ASSINA PELO 
CONTRATANTE: VERUSKA MOURA FARIA. ASINA PELA 
CONTRATADA: JOSÉ MÁRCIO DE MORAIS VIEIRA; 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE.CONTRATADA: 
JOSE MÁRCIO DE MORAIS VIEIRA : 93456492391. 
ITAIÇABA/CE, 03.01.2022.

VERUSKA MOURA FARIA
Secretaria de Saúde.

Publicado por:
Joéliton Oliveira Fulgêncio 

Código Identificador:E8612475

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Paço da Prefeitura Municipal de Jardim-CE, 31 de janeiro de 2022.

ANIZIÁRIO  JORGE COSTA 
Prefeito Municipal

Publicado p o r
Jose Henrique dos Santos 

Código Identíficador:3AB87A04

GABINETE
PORTARIA N° 3101004/22-GP DE 31 DE JANEIRO DE 2022.

Dispõe sobre a EXONERAÇÃO de servidor que 
indica e dá outras providências.

ANIZIÁRIO JORGE COSTA, Prefeito Municipal de Jardim  -  
Estado do Ceará, em pleno exercício do cargo, no uso de suas 
atribuições legais, que confere o Art. 75, Inciso XI, da Lei Orgânica 
Municipal,

PKEFE11
DO CL.VKÁ jpá 
ALDF. J\GIARÊ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PREGÃO ELETRÓNICO N° 005/2022-PE

Estado do Ceará - Prefeitura de Jaguaretama - O;Pregoeiro toma 
público abertura do Pregão Eletrónico n° 005/2022-PE, cujo objeto:

RESOLVE:

A rt 1°. EXONERAR, a pedido, a Sra. MARIA DO CARMO 
LEITE DE OLIVEIRA, portadora da Carteira de Identidade -  RG n° 
3374761-99 SSP-CE e inscrita no CPF n° 002.006.673-27, ocupante 
do cargo efetivo de Professora II, matrícula fiincional n° 10801, a 
partir de 02 de fevereiro de 2022.

A r t  2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

http://www.bbtnnet.com.br.com
http://www.jaguaretama.ce.gov.br
http://www.diariomunicipal.com.br/aprece
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Corinthians vence de 
virada Ituano pelo Paulistão
O alvinegro paulista que está sendo com andado pelo o técnico interino 
Fernando Lázaro venceu o clube do interior po r 3 a 2 fora de casa

Na noite deste domingo (6), 
o pressionado Corinthians 
voltou a vencer no Campeo
nato Paulista. Comandado 
pelo interino Fernando Láza
ro, <> Timão saiu cm desvanta
gem contra o Ituano, e na base 
da raça buscou forças para, 
com gols de Giuliano e Pau- 
linho, derrotar a equipe do 
interior por 3 a 2 .0  resultado 
positivo afasta temporaria
mente as criticas em cima da 
equipe, que segue em busca 
de um novo treinador após a 
demissão de Sylvinho.

O primeiro tempo foi todo 
do Ituano, que chegou a fazer 
dois gols em sete minutos de 
jogo • um deles anulado por 
posição ilegal. Nervoso e de
sorganizado, o Corinthians 
sofria com n* contra-ataques 
e  flertou com um vexame no 
Novelli fúnior. Na etapa final, 
no entanto, Giuliano orga
nizou o meio de campo dos 
visitantes, que conseguiram 
buscar a virada na base da 
raça e do talento de seus jo
gadores mais experientes.

O resultado leva o Corin
thians aos sete pontos ganhos 
no Grupo A do Paulistão, 
chave que lidera até o mo
mento. O Ituano conheceu 
sua primeira derrota no es
tadual e é o terceiro colocado 
do Grupo C, com os mesmos 
sete pontos, porém atrás de 
Palmeiras (10) e Mirassol {#),

O Corinthians volta a 
campo na próxima quinta- 
feira (10), is  2IbJ0 (horá

rio de Brasflia) para encarar 
o Mirassol, na Neo Quirai- 
ca Arena, pela 5* rodada da 
fase de grupos do Campeo
nato Paulista. O Ituano ioga 
um dia antes, contra o Agua 
Santa, em Diadema.

Os minutos iniciais da 
partida foram de completo 
domínio do Ituano, que logo 
aos 5 minutos de jogo abriu 
o placar com Neto Berola em 
rápida jogada de contra-ata
que. Dois minutos depois, 
o lateral Roberto entrou na 
área, ganhou vantagem em

relação a Joio Vtetor c chu
tou rasteiro. A bola passou 
por entre as pernas do golei
ro Cássio e estufou as redes, 
mas logo o lance foi anulado 
por conta da posição de im
pedimento do autor do goL 

Na sequência, o  Corin
thians se lançou ao ataque 
em busca do empate, porém 
seguiu sofrendo com as subi
das do Ituano. Em uma joga
da individual de Paulinho, o 
goleiro Pegorari o derrubou 
dentro da área e o  juiz mar
cou pénalti. Fábio Santos ba
teu c colocou s partida era 
igualdade novamente. No en
tanto, no hm da etapa iniciai,

o Ituano voltou a Bear em 
vantagem com Cleberson, de 
cabeça, após falha do Timão 
na marcação dentro área.

No segundo tempo, Fer
nando Lázaro colocou Giu- 
Uano na vaga de Cantillo e o 
Corinthians teve uma outra 
dinâmica, bem mais agres
siva. O  camisa 11 nâo preci
sou nem de um minuto se
quer para empatar a partida 
ao aproveitar cruzamento de 
Roger Guedes. Depois, Ga
briel Pereira entrou no lugar 
de 16 e deu a assistência para 
Paulinho, de cabeça, dar nú
mero finais ao duelo no inte
rior de São Paulo.
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Mais Camilo
O homem não para e asim o nosso estado também, é 

margens do Rio Cocó, Camilo Santana inaugurou o polo de 
lazer de São João do Tauspc com quadra de areia, areninha, 
pista de skalee aparelhos de ginástica. Mais de 4 milhões 
foram ali investidos e as crianças já festejam o  fato.

?
it UM  V EN C E D O R  

Meneio fc» vai gere 
a história do Forte!#- 
zoceaie o presidente 
qee dee prestigie 
Meraedoeei oo Uée. Uwvoetodettlo 
<oe»reote o cbegedo 
• «  seo te u  do ateis 
«oeoMcoloi

Estrela
Sflvfo, cite um nome que foi sucesso no futebol. Pois 

não, Franzé Moraes um vencedor e uma figura agradável 
dc se conversar.

Loterfa
A Loteria dos Sonhos continua a mudar a vida de 

muita gente. E eu lembro que só ganha quem joga,

Álvaro
Jogou ainda pelo Riachudo e pelo Santos do Wlade- 

nir Menezes. Daqui meu abraço ao dr. Álvaro pelo qual 
tinha profunda admiração.

X A D R E Z  U a esperte qwtieedtefeelM  M b adaptas: xedm.

Estrela da Medicina
Ele é um cirurgião de maior sucesso em nossa sociedade e 

atendendo também pacientes de outros estados. E o diretor 
presidente do Crio um dos hospitais mais credenciados 
de todo Nordeste. Francisco Andrade Neto é o seu nome 
mantendo os mesmos hábitos simples como frequentar do 
Flórida Bar. Ahrinho como é chamado pelos amigos jogou 
futebol e foz parte do time do Tuiuti no Feladâo 70.

0 beach tenis
Este novo empreendimento da Av. .Santos Dumont 

revela que seus investidores têm noção do futuro e são 
audaciosos.

Campeio
O que a grande mídia não diz. O Brasil foi o pais que 

mais vacinou no mundo.

Fuscâo Preto
Me disseram que ela hoje anda com outro de fuscâo 

preto pela cidade a roda meu Deus do céu me diga que 
isto é mentira, se for verdade me esclareça por fovor.

Náutico
Em time que está ganhando, nâo se mexe. Esta máxi

ma do futebol vai ser usada pelos sócios do Náutico, que 
neswte dia 9 de fevereiro vào reconduzir para maia um 
mandato lordson Cruz e Meton Cesar. E o Náutico só tem 
a ganhar.

Mais novidades
Novo restaurante centro de eventos, quadra de beach 

tenis e o teatro Pedro Coélho estão na fila do novo man
dato.

Dr. Kenedy
este jovem e brilhante advogado era a figura central 

da concorrida mesa no sábado que passou no Flórida 
Bar. Meu amigo Júlio Cesar abrilhantaram este evento e 
Kenedy está em busca de apoio para ser desembargador. E
merece porque é um homem preparado e versátil.

AM IG O S 3 m m i de nesse selonbnM •  qeo foiew parte de 
mee restrito grepe de eeriges. Médo, Magno e Caries Pereira.

M ab informação» de Sdvio Carlos: 
••m e il: promovi RdeByahoo.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇABA
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N* GM-CPOOl/22

O Município de Itaiçaba, torna publico que no próximo dia 14 de março de 
2022 às 14:00 Horas, estará abrindo licitação na modalidade Concorrência N* GM- 
CPOOl/22, cujo objeto versa sobre Registro de Preços para contratação de empresa pelo 
maior percentual de desconto sobre a Tabeia SEINFRA e SINAPI (vigente com desoneração), 
para eventuais serviços de manutenção predial, preventiva, corretiva e ampliação por 
demanda, compreendendo reparos, adequações e reformas das instalações físicas dos 
prédios públicos pertencentes às diversas Secretarias do Município de Italçaba/CE. O edital 
completo poderá ser adquirido na saia de licitações, nos dias úteis após esta publicação, no 
horário de atendimento ao público e ainda nos seguintes sítios eletrónicos: 
https://www.itaicaba.ce.gov.br/licitacao.php e https://licitacoes.tce.ce.gov.br/.

Itaiçaba-CE, 7 de fevereiro de 2022 
JOÉUTON OLIVEIRA FULGÊNCIQ 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ
RESULTADO DE HABIUTAÇ&O 

TOMADA DE PREÇOS N» 23,11.2021.01-TP

A Prefeitura Municipal de Itapajé, através da CPI, toma público, o resultado do 
julgamento dos envelopes de documentos de Habilitação e possível data de abertura dos 
envelopes de proposta de preço, referentes à Tomada de Preços n® 23.11.2021.01-TP, cujo 
objeto é a Contratação de empresa para execução de reforma do Posto de Saúde do Bairro 
Carnaubinha de responsabilidade da Secretaria de Saúde do Município de Itapajé-CE, 
sendo: Empresas Habilitadas: Apla Comercio, Serviços, Projetos e Construcoes EIREU, CNPJ: 
24.614.233/0001-42; Pro Limpeza Serviços e Construções EIREU, CNPJ: 11.012.912/0001- 
08; Itapajé Construção e Serviços EiRELi, CNPJ: 10.933.035/0001-37; Transloc Transportes e 
Locacao de Veiculos EIREU, CNPJ: 41.429.820/0001-80; Vetor Obras de Engenharia EiRELi - 

EPP, CNPJ: 28.323.363/0001-87: Conjasf - Construtora de Acudagem LTDA, CNPJ: 
01.795.971/0001-38; WU Construcoes e Serviços EIREU, CNPJ: 10.932.123/0001-14. 
Empresas Inabilitadas: Meidomundo Comercio, Serviços e industria LTDA, CNPJ: 
13.941.434/0001-38 pelo descumprímento dos Itens 5.5.1., 5.6.I.I., 5.6.5., 5.6.5., e 5.6.3. 
do Edital, as empresas: L 5 Serviços de Construcoes EIRELI, CNPJ: 21.541.555/0001-10, 
Cmgcon Construtora e Serviços EiRELi, CNPJ: 19,726.451/0001-39, Aleb Construtora & 
Locadora de Automóveis LTDA, CNPJ; 32.220,748/0001-96, R S M Pessoa EIREU, CNPJ: 
33.159.524/0001-89, Compíeta Serviços e Construcoes EiRELi, CNPJ: 17.411.277/0001-00 e 
F Bringel Construcoes e Serviços LTDA, CNPJ: 05.481.876/0001-10 inabilitadas peio 
descumprímento do item 5.6.3. (Ui) do Edital. Fica aberto 0 prazo recursai. Caso não haja 
interposição de recurso dentro do prazo disponlbilizado aos licitantes participantes, a 
abertura dos envelopes de proposta de preço será dia 17 de fevereiro de 2022 às 09:00 
horas.

Itapajé - CE, 7 de fevereiro de 2022 
FERNANDO FERNANDES DA ROCHA PINHEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA
AVISOS DE LIOTAÇÃO 

PREGÃO ELETRÓNICO N* 22.06.04/PE

fora concluído 0 julgamento final do Pregão Eletrónico n® 2022.01.10.1, sendo 0 seguinte: 
inteligência Comercio de Equipamentos e Serviços EIREU - EPP vencedora junto ao lote 1. 
Victor Siqueira Nocrato EIRELI ME vencedora junto ao lote 2 e Aco Vale Comercio e 
Serviços LTDA vencedora junto ao lote 3- As empresas se sagraram vencedoras por terem 
apresentado proposta estando os preços compatíveis com o orçamento constante no 
Termo de Referência, sendo as mesmas declaradas habilitadas por cumprimento integral às 
exigências do Edital Convocatório. Maiores informações na sede da Comissão de UcitaçSo, 
sito na Rua Leonel Alencar, n« 347, Centro, Jardim/CE, pelo telefone (88) 3555-1772. no 
horário de 08:00 às 12:00 horas ou ainda através da plataforma eletrónica 
www.bifcompras.com.br.

Jardím/CE, 26 de Janeiro de 2022 
ALBERTO PINHEIRO TORRES NETO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
AVISOS DE LIOTAÇÃO 
PREGÃO 2022.02.07.1

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso 
de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará 
realizando através da plataforma eletrónica www.biicompras.com, por intermédio da Bolsa 
de Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão 2022.02.07.1, do 
tipo eletrónico, cujo objeto é a contratação de serviços a serem prestados na confecção de 
material de comunicação visual destinado ao atendimento das necessidades de diversos 
equipamentos pertencentes a Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte/CE, 
conforme especificações apresentadas junto ao Editai Convocatório e seus anexos, com 
abertura marcada para o dia 24 de fevereiro de 2022, a partir das 09:00 horas. O início de 
acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 09 de fevereiro de 2022, às 
09:00 horas. Maiores informações na sede de Comissão Permanente de Licitação, sito na 
Av. Leão Sampaio, 1748 - 1® andar • Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199- 
0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl9juazeiro.ce.gov.br.

PREGÃO ELETRÓNICO 2022.01.20.4

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso 
de suas atribuições legais, toma público, para conhecimento dos interessados, que o 
processo licitatório modalidade Pregão 2022.01.20.4, cuja data de abertura estava prevista 
para 0 dia 07 de fevereiro de 2022 às 09:00 horas, resultou DESERTO. Maiores informações 
no endereço eletrónico: bltcompras.com, por intermédio da Bolsa de Utitações do Brasil 
(BLL). Informações poderão ser obtidas ainda peto telefone (88)3199-0363.

PREGÃO N" 2022.02.07.2

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso 
de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará 
realizando, através da plataforma eletrónica www.blicompras.com, por intermédio da Bolsa 
de Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n* 2022.02.07.2, do 
tipo eletrónico, cujo objeto é a aquisição de ração destinada aos animais que estão sob 
guarda do Centro de Controle de Zoonoses da Secretaria de Saúde do Munidpio de 
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório 
e seus anexos, com abertura marcada para o dia 2S de fevereiro de 2022, a partir das 
09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 09 
de fevereiro de 2022, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da Comissão 
Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, n® 1748 • 1® andar - Lagoa Seca - CEP: 
63.040-000, peto telefone (86)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo 
e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Objeto; REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual Contratação de Pessoa Jurídica para 
Fornecimento de Kit Robótica destinados aos Alunos da Rede Municipal de Ensino, através 
da Secretaria de Educação Básica da Prefeitura de Itapipoca-CE. A Secretaria de Educação 
Básica, por meio do Pregoeiro Oficial do Município, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÓNICA, com o 
objeto acima descrito, conforme segue: Acolhimento das propostas e documentos de 
habilitação: até o dia 21.02.2022, às 8:00 horas; Abertura das propostas: 21.02.2022, às 
8h30 min; Sessão de disputa de preços: 21.02.2022, às 9h30min. O Edital poderá ser 
retirado nos sítios: www.tce.ce.gov.br;wwwJicitacoes-e.com.br.

PREGÃO ELETRÓNICO N* 22.06.05/PE

Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa especializada 
em Fornecimento de Internet com Tecnologia Via Fibra Óptica ou Via Rádio, destinada às 
Unidades Escolares e demais departamentos da Secretaria de Educação Básica do 
Município de Itapipoca-CE. A Secretaria de Educação Básica, por meio do Pregoeiro Oficial 
do Município, toma público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÓNICA, com o objeto acima descrito, conforme segue: 
Acolhimento das propostas e documentos de habilitação: até o dia 22.02.2022, às 8:00 
horas; Abertura das propostas: 22.02.2022, às 8h30 min; Sessão de disputa de preços: 
22.02.2022, às 9h30min. O Edital poderá ser retirado nos sftios: www.tce.ce.gov.br; 
www.licitacoes-e.com.br.

itapipoca/CE, 7 de fevereiro de 2022 
HEIOIISON OLIVEIRA BARBOSA 

Ordenador de Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JAGUARETAMA 

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO N* 2022.02.07.3

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso 
de suas atribuições legais, toma público, para conhecimento dos Interessados, que estará 
realizando através da plataforma eletrónica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa 
de licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão 2022.02.07.3, do 
tipo eletrónico, cujo objeto é a aquisição de equipamentos, mobiliários e material de 
consumo destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital 
Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 04 de março de 2022, a 
partir das 09:00 horas. O inicio de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir 
do dia 09 de fevereiro de 2022, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da Comissão 
Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, n® 1748 -1® andar - Lagoa Seca - CEP: 
63.040-000, pelo telefone (86)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo 
e-mail: cpl9juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 7 de fevereiro de 2022 
MARCOS WESLEY LEITE TAVARES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N® 6/2022 - SMS

O Município de Jucás, por meio de sua Comissão de Licitação, torna público, 
que realizará Ucitação, cujo objeto é contratação da prestação de serviços de lavanderia 
hospitalar e locação de enxoval, envolvendo 0 processamento de roupas e tecidos em geral 
em todas as suas etapas, desde sua retirada até seu retomo em ideais condições de reuso, 
sob situações higiénico-sanitárias adequadas, para atender as necessidades do Hospital 
Municipal, conforme termo de referência, de responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Saúde. Abertura: 21 de fevereiro de 2022, às 09:00 horas. Maiores informações e entrega 
de editais no endereço eletrónico: www.tce.gov.br/}icítações.

Jucás - CE, 7 de fevereiro de 2022 
JOSÉ WILUAN PEREIRA DA SILVA 

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA

O Pregoeiro torna público abertura do Pregão Eletrónico n® 005/2022-PE, 
cujo objeto: Aquisição de material para formação de kit escolar, junto a secretaria de 
educação de iaguarelama-Cí. O mesmo ocorrerá no site www.bbmnet.com.br.com com 
início do acolhimento das propostas: 08/02/2022 as OShOOmim, fim do acolhimento das 
propostas: 18/02/2022, as 08h00mim; data de abertura das propostas: 18/02/2022, às 
08H10; início de disputa de preços: 18/02/2022, às 09h00min, horário de Brasília, 0 
edital se encontra na sede da licitação, nos sites: www.tce.gov.ce.br; 
www.bbmnet.com.br;http://www.jaguaretama.ce.gov.br. i

EXTRATO DE CONTRATO

Pregão Eletrónico n® 2021.11.19.1. Partes: 0 Município de lavras da Mangabeira, 
através da Secretaria Municipal de Educação Básica e a empresa Carfri Edificações, 
Serviços e Conduções EIRELI. Objeto: contratação de empresa para execução dos 
serviços de transporte escolar da Rede Pública de Ensino do Município de Lavras da 
Mangabeira/CE, conforme especificações constantes no Editai Convocatório. Valor Total 
Estimado do Contrato: R$ 2.459.504,08 (dois milhões quatrocentos e cinquenta e nove 
mil quinhentos e quatro reais e oito centavos). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. 
Signatários: Geórgta Macedo Gonçalves e Carlos Douglas Almeida Leandro. Data de 
Assinatura do Contrato; 03 de fevereiro de 2022.

Jaguaretama-CE, 7 de Fevereiro de 2022 
SEBASTIÃO ALEXANDRE LUCAS DE ARAÚJO
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Estado do Ceará • Prefeitura Municipal de Salitre. A Prefeitura Municipal de Salitre, através da ComissSo de Licitação, toma público, qi 
licitação, na modalidade Pregão, na forma Eletrónica, autuada sob o N°. 2022.02.03.01 SDH, tendo como objeto a aquisição de géneros alii 
suprir as necessidades da Secretaria de Proteção Social e Direitos Humanos e setores vinculados do Município de Salitre/CE, tipo menor preço, 
marcada para o dia 21 de fevereiro de 2022, a partir das 09:00 horas, através da plataforma eletrónica www.bll.org.br, por intermédio da Bolsa de 
do Brasil (BLL). Os interessados poderão obter informações detalhadas no setor da Comissão de Licitação, em dias de expediente normal, ou, 
telefone (88) 3537-1082. Salitre/CE, 07 de fevereiro de 2022. João Adoniran Fialho Cavalcante -  Pregoeiro.

Prefeitura Municipal de Parambu -  Extrato de Contrato -  Contratante: Secretaria de Inftaestrutura e Desenvolvimento Económico. Contratado: IPN Construções 
e Serviços Eireli, pelo valor de R$ 1.020.269,44 (um milhão vinte mil duzentos e sessenta e nove reais e quarenta e quatro centavos). Objeto: Contratação 
de empresa para execução dos serviços de recuperação de estrada vicinal que liga BR 020 a localidade de Agreste, no município, coníbime PT 1075191-93 
e projeto em anexo, parte integrante deste processo. Tomada de Preço N° 2021.10.26.001-SEINFRA. Prazo de Execução: ISO (cento e cinquenta) dias após 
a assinatura da ordem de serviço. Dotação Orçamentaria: 11.11.15.451.1501.1.053. Elemento de Despesa: 44.90.51.00. Assina Pela Contratante: Wanderley 
Pereira Diniz -  Ordenador de Despesas da Secretaria. Assina Pelo Contratado: Ivo Pinheiro do Nascimento. Data da Assinatura:28/01/2022.

* * *  * * *  * * *

Prefeitura Municipal de Parambu - O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, localizada a Travessa Tiradentes N° 30, Centro, toma público aos 
interessados que no dia 24/02/2022, is  09h, realizará licitação de Tomada de Preços N*2022.02.08.001 -GM(Goverao Municipal), cujo objeto: Contratação 
de empresa para prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de ar condicionado para atender as necessidades das Unidades 
Administrativas do Município, conforme especificações constantes do anexo I, parte integrante deste processo. Referido EDITAL poderá ser adquirido no 
endereço acima, a partir da data desta publicação, no horário de expediente ao público, de 08h às 12h, ou pelo portal do TCE: http://www.tce.ce.gov.br/ 
licitacoes. Artur Valle Pereira.

* * *  * * *  * * *

Prefeitura Municipal de Icó - Aviso de Licitação -  O Pregoeiro da Comissão de Licitações toma público que se encontra à disposição dos interessados, a 
licitação de Pregão Presencial n° 21.002/2022, do tipo menor preço por lote, cujo objeto: Locação de impressoras térmicas, incluindo manutenção, material 
de apoio e o fornecimento de bobinas de papel térmico personalizado, destinadas ao faturamento das contas de consumo de água, junto ao Serviço Autónomo 
de Agua e Esgoto -  SAAE do município. O recebimento e abertura dos envelopes será no dia 23/02/2022, às 09h, maiores informações na sala da Comissão 
de Licitação, situada à Rua Francisca Alves de Moraes, s/n, Io andar, Gerência, Icó-Ce, das 07:30h ás 1 l:30h ou pelo telefone (88) 3561-1508 e no site:www. 
tce.ce.gov.br. Petrus Barbosa de Lima.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Barbalha - Aviso de Julgamento -  Pregão Eletrónico n* 2022.01.24.1 - SRP. O Pregoeiro Oficial da 
Prefeitura Municipal de Barbalha/CE toma público, que fora conclufdo o julgamento final do Pregão Eletrónico n° 2022.01.24.1 - SRP, sendo o seguinte: a 
empresa Francisco Cleriston R. Cruz com melhor oferta para o lote único, resultando a mesma habilitada, por cumprimento integral ás exigências do Edital. 
Maiores informações na sede da Comissão de Licitação, sito na Av. Domingos S. Miranda, n° 715 - Lot. J. dos Ipês - Alto da Alegria, Barbalha/CE, pelo 
telefone (88) 3532-2459, no horário de 08:00 às 12:00 horas ou ainda através da plataforma eletrónica www.bllcompras.com. Barbalha/CE, 07 de fevereiro 
de 2022. Gleyllson Fernandes de Oliveira - Pregoeiro Oficial do Município.

* * *  * * *  * * *

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Jaguaretama. O Pregoeiro toma público a abertura do Pregão Eletrónico n° 00S/2022-PE, cujo objeto é: 
Aquisição de material para formação de kit escolar, junto a Secretaria de Educação de Jaguaretama-CE. O mesmo ocorrerá no site www.bbmnetcom.br com 
inicio do acolhimento das propostas: 08/02/2022 às 08h00min, fim do acolhimento das propostas: 18/02/2022, às 08h00min; data de abertura das propostas: 
18/02/2022, às 08hl 0; inicio de disputa de preços: 18/02/2022, às 09h00min, horário de Brasilia, o edital se encontra na sede da licitação, nos sites: www.tce. 
gov.ce.br; www.bbmnet.com.br;http://www.jaguaretama.ce.gov.br. Jaguaretama-CE, 07 de Fevereiro de 2022. Sebastião Alexandre Lucas de Araújo 
- Pregoeiro.

*** *** ***
Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Ubajara - Aviso de Licitação -  Pregão Eletrónico N* 01.008/2022-PE. O Pregoeiro Oficial do Município de 
Ubaj ara, localizada na Rua Juvêncio Pereira, n° 514, Bairro Centro, toma público o recebimento das propostas virtuais no endereço www.licitacoes-e.com. 
jíE até o dia 21/02/2022, às 08:00hs (horário de Brasilia/DF), cujo o objeto é o Registro de Preços visando futura e eventual aquisição de equipamentos 
e materiais diversos para atender a base do RAIO e POG no Município de Ubajara -  CE. O referido Edital poderá ser adquirido a partir da data desta 
publicação, no horário de 08:00 às 12:00hs expediente ao público ou pelo portal do TCE-CE: www.licitacoes.tce.ce.gov.br. ou ainda através do site www. 
licitacoes-e.com.br. Ubajara/CE, 07 de Fevereiro de 2022. João Paulo Miranda Albuquerque - Pregoeiro.
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* * *  * * *

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA -  EXTRATO DE ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO -  PREGÃO 
PRESENCIAL N° 019/2021/PP -  A Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Iracema-CE toma público o Aditivo de Prorrogação de Prazo, referente ao 
Contrato N* 019/2021/01 do Pregão Presencial N° 019/2021/PP. OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento e manutenção de 
sistemas informatizados de Tributos e Nota Fiscal Eletrónica para prestar serviços junto à Prefeitura Municipal de Iracema. CONTRATADA: TRIMAP 
ASSESSORIA TRIBUTARIA LTDA-ME. VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2021 até 31 de Dezembro de 2022. FUNDAMETAÇÃO LEGAL: art. 57, 
§ Io, inciso II da Lei Federal n° 8.666. DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 31 de Dezembro de 2021.

* * •  •  « *  * * •

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA -  Aviso de Licitação - O município de URUOCA-CE, através da CPL, toma 
público o Edital do Pregão Eletrónico N° 0010701.2022. Objeto: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS ESCOLARES PERSONALIZADOS PARA USO 
DOS ALUNOS DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE URUOCA-CE. Abertura da sessão pública virtual será dia 18 de fevereiro de 2022, 
às 08h00min (Horário de Brasilia) através do site: http://www.bll.org.br Informações: pmulicitacao@hotmail.com. SONIA REGIA ALBUQUERQUE 
SILVEIRA - Pregoelra da CPL

* * *  * * *  * * *

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL -  AVISO DE LICITAÇÃO -  EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N* 
CP22005 - SME -  Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 15/03/2022 às 09h (Horário de Brasília). OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para construção de Escola Vertical, 12 salas, no bairro Cohab II, no município de Sobral - CE. Valer do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: 
Site: httn;//Hcitacoes.sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de Medeiros, N° 1.250,4“ andar. Fone: (88) 3677-1146. Sobral-CE, 07 de Fevereiro de 2022. A 
COMISSÃO -  Karmelina Marjorie Nogueira Barroso -  Presidente.

* * *  * • *  • • •

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL -  AVISO DE LICITAÇÃO -  EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N* 
CP22006 - SME -  Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 16/03/2022 às 09b (Horário de Brasilia). OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para construção de Escola Vertical, 12 salas, no bairro Junco, no município de Sobral - CE. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: 
Site: httn://licitacoes.sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de Medeiros, N° 1.250,4o andar. Fone: (88) 3677-1146. Sobral-CE, 07 de Fevereiro de 2022. A 
COMISSÃO -  Karmelina Marjorie Nogueira Barroso -  Presidente.

* * *  * • *  * * *

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Porteiras -  Aviso de Prosseguimento. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Porteiras/CE, toma público que estará dando prosseguimento ao Certame Licitatório, na modalidade Tomada de Preços N° 2021.11.10.1, cujo objeto é 
a contratação dos serviços de engenharia para execução das obras de recuperação de quadras poliesportivas em diversas localidades da Zona Rural do 
Município de Porteiras/CE. Abertura da(s) Proposta(s) de Preços: 09 de fevereiro de 2022 às 09:OÍOhs. Informações pelo telefone (88) 3557-1254. Porteiras/ 
CE, 07 de fevereiro de 2022. Maria Edna Tavares de Lavór -  Presidente da CPL.
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